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REVISÃO E EMENDA DAS CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS 
Princípios das Primeiras Constituições Estaduais

A S primeiras constituições estaduais, votadas 
em 1776, caracterizavam-se pela síntese. De 

algumas páginas, apenas, os documentos tin'., im 
a natureza de “cartas temporárias”, elaboradas 
Para atender a uma situação de emergência. J'na 
estrutura de governo sumária, incluindo os poderes 
'egislativo, executivo e judiciário e, em alguns ca
sos, uma resumida declaração de direitos, consti
tuíam as primeiras leis básicas dos Estados. Estas 
conferiram importantes poderes ao legislativo que 
tinha autoridade sôbre o judiciário na nomeação 
d°s juizes e, às vêzes, funcionava como côrta su- 
Prema de apelação. Segundo algumas dessas cons
tituições, a assembléia elegia e, de certo modo, 
c°ntrolava o governador. Não é motivo de surpre
sa encontrar certos homens que são contrários ao • 
S1stema de enfeixar o legislativo em suas mãos 
todos os poderes de governo. Estabelecem, em 
certos sentidos, limites definidos à ação do legisla
tivo, declarando-se, então, que êsses limites não po
dem ser ultrapassados. Só em alguns Estados, 
Porém, é que se criaram instrumentos como o con- 
selho de censores para defender a constituição ccn- 
tra a ingerência do legislativo.

A constituição não foi, via de regra, baseada 
na sanção popular. Algumas delas /oram proje
tadas pelas convenções revolucionárias ou por as- 
Sernbléias legislativas e foram postas em vigor sem 

aPr°vação expressa do povo. O melhor processo 
1 o adotado em Massachusetts, quando, em 
'9 , seu legislativo pediu ao povo que decidisse 

^  devia planejar uma nova forma de govêrno ou
se
titui
da

0 Próprio legislativo devia convocar urra cons
t e  para êsse fim . De acôrdo com o resultado
votação, convocou-se uma assembléia que ela- 

à° '0u a nova carta constitucional, submetendo-a 
aprovação dos habitantes do sexo masculino de 

tJC a vila ou fazenda do Estado. Êsse processo 
tass°U' ma’s tarde> a vigorar sempre que se tra- 
dua^ Uma rev’s^° total das constituições esta- 
g ..*?• poi pela primeira vez estabelecida então

1 erença entre constituicão e lei estatutária com □ase n . . .no processo de elaboração da lei constitucio

nal e das leis ordinárias. Essa distinção passou a 
ser conhecida como princípio fundamental do pro
cesso evolutivo constitucional americano.

O princípio de separação de poderes, expres
samente formulado na constituição de Massachi 
setts, é um dos mais importantes dogmas do go
vêrno estadual. Aquela constituição diz que “no 
govêrno desta comunidade o poder legislativo ja
mais deve exercer o executivo, o judiciário ou 
ambos. O judiciário jamais deve exercer poderes 
legislativo, executivo ou ambos, a fim de que êste 
seja um govêrno de leis e não de homens” .

Outras constituições incluíram também dis
positivos pelos quais os poderes legislativo, exe
cutivo e judiciário devem ser separados e inde
pendentes. A idéia geral da época foi bem ex
pressa por M a l is o n  : “o acúmulo de todos os po
deres, legislativo, executivo e judiciário, nas mes
mas mãos, quer de um indivíduo, de um pequeno 
grupo ou de muitos, quer seja hereditário, eletivo 
ou nomeado, pode ser denunciado como uma ver
dadeira definição de tirania” . Assim, a doutrina 
de separação de poderes, definida em teoria por 
Montesquieu, foi posta em prática nos Estados 
americanos, do que resultou um ajustamento de 
relações entre as várias divisões do govêrno nas 
comunidades do país, ajustamento êsse que é, prà- 
ticamente, único no gênero. Muito embora fôsse, 
às vêzes, necessário introduzir numerosas modifi
cações e alterações nessa regra de separação, o 
princípio geral foi mantido em tôda a evolução do 
direito constitucional americano. Acompanhando 
a teoria da separação de poderes, surgiu a doutri
na de freios e contrapesos, pela qual se determi
nou que êsses poderes deviam ser divididos e equi
librados de modo que a possibilidade de ultrapas
sar-se os limites legais seria, realmente, restringida 
e controlada.

A teoria de separação de poderes, com o seu 
acompanhante, o sistema de freios e contrapesos 
(antigamente tão a gôsto dos estadistas america
nos) estão agora sujeitos a críticas generalizadas. 
Há muitos anos o Professor Goodnow disse que 
ao nosso sistema de freios e contrapesos deve-se 
atribuir a razão do extraordinário desenvolvimen
to e poder das máquinas partidárias dos Estados 
Unidos. Estas e os chefes políticos americanos 
foram, conforme sustenta êsse professor, o resul
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tado direto da divisão de poderes entre muitas 
pessoas e das múltiplas disposições legais de con
trole das autoridades públicas. Direção e concen
tração, elementos necessários em administração 
pública, foram, assim, asseguradas de uma manei
ra indireta e bastante independente da estrutura 
do govêrno estabelecida nas constituições e nas 
leis ordinárias. (1 )

Para um outro observador dos processos po
líticos americanos, a teoria de freios e contrapesos 
é uma das principais causas da corrupção política.
O ataque a esta teoria —  que fôra tão popular —  
foi definido da seguinte maneira por um outro 
crítico.

“As instituições políticas da América foram 
planejadas de acordo com o princípio da descon
fiança. O mêdo do povo, do legislativo e do exe
cutivo, inspiraram os nossos primeiros constituin
tes e legisladores. Foi o mêdo que modelou nossa 
máquina política nas cidades, nos Estados e na 
União. Esta desconfiança do povo, de um lado, 
e das autoridades públicas, de outro, acarretou a 
criação de uma porção de meios de restrição à 
liberdade e de grande número de obstáculos à 
ação. Em vez de simplicidade verificou-se a con
fusão! Em vez de ação direta, preferiu-se o rodeio! 
Em lugar de responsabilidade, há irresponsabili
dade” . (2 ) Entre os resultados do que se deno
minou “filosofia da desconfiança”, está a regidez 
das constituições estaduais e da federal que são, 
às vêzes, difíceis de emendar! Duas câmaras legis
lativas, uma destinada a controlar a outra e ambas 
sujeitas a um veto do executivo; o poder dos tri
bunais para rever a legislação, tribunais êsses que 
em muitos casos pronunciam a última palavra a 
respeito do espírito e objetivo das constituições 
escritas. Diz Howe que nos Estados Unidos, em ' 
nenhuma ocasião, “pôde a firme convicção do povo 
comunicar-se ao govêrno, como é possível aconte
cer na Inglaterra sob o regime parlamentar. ”

O princípio de separação de poderes, com 
seus correspondentes elementos de freios e con
trapesos, envolvendo a divisão do poder público, 
a falta de concentração na administração e a au
sência de uma definição precisa da responsabili
dade, foi, em grande parte, eliminado no govêrno 
municipal com a adoção das cartas de postura 
que criam governos do tipo “ccrriissão” ou “admi-

( X) Vide Politics and Administration, de F . J . 
Goodnow (T h e  M acmillan Company, 1900) .

(2 )  Vide o artigo de F .C .  H ow “ The Constitution 
and Public Opinion”  —  Proceedings o / the Academ y of 
Political Science (outubro de 1914, pág. 7 ) .

nistrador municipal” . Recentemente, numerosas 
comissões e comitês recomendaram a concentra
ção da autoridade e a definição da responsabili
dade. Reconhece-se, agora, nos governos federal, 
estaduais ou locais, que a divisão de autoridade 
e o sistema de freios e contrapesos são verdadeiros 
empecilhos para uma administração eficiente. O 
desenvolvimento de uma verdadeira lei regulado
ra da administração, isto é ,  uma lei que crie uma 
multiplicidade de conselhos, bureaus, e comissões 
empenhados no processo de elaborar e executar 
a lei e de proferir decisões quase-judiciais sôbre 
assuntos controversos, abriu lacunas na tradicio
nal teoria de separação de poderes, a cujo respeito 
faremos referências mais adiante. A divisão do 
poder entre o executivo, o legislativo e o judiciá
rio mantém sua validade fundamental, isto é, a da 
exigência de separação e divisão de funções na 
elaboração e execução das leis. Concorda-se, ago
ra, porém, de uma maneira geral, que a elaboração 
e execução da lei deve ser feita, tendo em vista 
a unidade de propósitos e de processo e que a sua 
execução deve, dentro de determinada medida, 
subordinar-se aos fins precípuos definidos pelo 
poder que representa a vontade popular.

Um segundo princípio que se observa na ela
boração das constituições estaduais nasceu do con
ceito de direito e da lei natural do século dezoito. 
A doutrina dós direitos naturais foi definida cla
ramente na Declaração de Independência, em 
que se afirmou que “sustentamos que essas verda
des provam por si mesmas que todos os homens 
foram criados iguais, que êles foram aquinhoados 
pelo criador com certos direitos inaliáveis, que 
entre êstes estão os de liberdade, de vida e dc 
busca da felicidade.” Trava-se muita discussão 
em tôrno do significado dêste pronunciamento, 
insistindo muitos na tese de que não existem direi
tos naturais e que a doutrina não se fundamenta 
nos fatos, enquanto outros sustentam que todos 
os governos, nos Estados Unidos, se baseiam no 
conceito geral de liberdade, definido de acôrdo 
com essa disposição! A despeito dessas diferenças 
de opinião, esta noção tem exercido grande fôrça 
de controle, no sentido de inculcar no povo a idéia 
de que o govêrno não é um mecanismo arbitrário, 
mas, sim, uma instituição destinada a oferecer, 
conforme disse Jefferson, “iguais oportunidades a 
todos e privilégios especiais a ninguém.” A teoria 
de direitos naturais tem sido muito freqüentemen
te invocada pelas côrtes para defender os direitos 
e liberdades dos cidadãos, recebendo a aprovação 
da Suprema Côrte dos Estados Unidos em algumas
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decisões de caráter fundamental. (3 ) Apoiando 
a doutrina de lei natural, o Ministro Miller decla
rou: “deve-se concordar que existem direitos em 
todos os governos livres, direitos êsses que estão 
longe do alcance do controle do Estado; um go
verno que não reconhece tais direitos, mas que de
fende a vida, a liberdade e a propriedade dos seus 
governados sempre sujeitos, porém, ao controle 
absoluto e ilimitado, ainda mesmo que seja do 
mais democrático depositário do poder é, afinal, 
um governo em que há o despotismo de uma 
maioria mas não um despotismo verdadeiro. A 
teoria de governo, estadual e nacional, não permi
te que se concentre aqui ou ali um poder ilimita
do” . (4 )

Acompanhando a crença na doutrina de direi
tos naturais como base da autoridade política, 
surgia a idéia dominante no último quartel do sé
culo dezoito de que as liberdades individuais de
vem ser preservadas.

Entre as liberdades que deviam ser mantidas 
estão a de defesa contra ofensas físicas, a de pa
lavra e a de imprensa. Tôdas estas foram previs
tas nas primeiras declarações de direito e nas pri
meiras constituições. Previu-se, além disso, a li
berdade de consciência, o direito de ter o indiví
duo sua fé religiosa e de praticar o seu culto con
forme o deseje. Èste direito acarretou o desen
volvimento da tolerância religiosa e a separação 
entre a Igreja e o Estado, que é um dos principais 
característicos da comunidade americana. A re
serva dêsses direitos e sua formulação em declara
ções que servem de carta ou guia para o judiciá- 
ri°> constitui a base de um conceito de liberdade 
Clvil em que os direitos individuais estão, em pro- 
Porção considerável, livres de qualquer regula
mentação ou controle governamental. Aliada à 
teoria de direitos naturais está a de revolução 
cQntra governos arbitrários e opressivos.

Suplementando o princípio dos direitos na
turais e de proteção à liberdade individual, susten
tou-se que o govêrno deve basear-se na suprema- 
Cla da lei. Esta deve representar a vontade do 
Povo, conforme fôr expressa nas constituições, es
tatutos e regulamentações perfeitamente defini-

(3 )  Para um exame sumário da influência exercida 
a teoria dos direitos naturais sôbre a legislação ame- 

. Cana vide o nrtigo de C .G .  Haines, The Law o l  Nature 
^<aíe and Federal Judicial D ecisions ( Yale Law Jour- 

® ~~ iunho de 1917, v o l. X X V , pág. 617) e The R evi- 
jq Natural Law Concepts (Harvard University Press, 
yd0. Partes I e I I I )  .

(  ̂ ^ oan Asaociation X  Topeka, 20 W allac# 655

das, pelas quais todos os representantes do povo 
e autoridades do govêrno serão orientados e diri
gidos. De acôrdo com a máxima: “nosso govêrno 
é do povo, para o povo e pelo povo” êste governa 
mantendo a supremacia das leis sancionadas pela 
opinião pública. Argumentou-se, além disso, que 
os direitos essenciais e fundamentais são reserva
dos ao povo e não lhe podem ser negados sem o 
seu próprio consentimento. Pensava-se, de fato, 
que existiam certos direitos e princípios em que 
o govêrno de modo algum poderia interferir. Ins
titui-se, assim, uma esfera de proteção ao indiví
duo, esfera essa que forma o princípio americano 
de liberdade civil, isto é, de proteção ao indivíduo 
contra a interferência do govêrno.

A teoria dos direitos naturais do século dé
cimo oitavo e de que resultou essa nova declara
ção constitucional de direitos, está, também, sujei
ta a críticas e modificações que afetam a sua vali
dade. Os tão falados direitos naturais têm sofrido 
ataques do ponto de vista de que um direito só 
pode, em qualquer sentido, ser o que a lei confere 
ao seu detentor, mandando que os outros o res
peitem e que se abstenham de violá-lo. Os direitos 
são produtos das leis; elas nascem de restrições 
legais. Os direitos naturais só têm, pois, valor e 
só são sancionados quando se tornam direitos le
gais, passando o têrmo do terreno do direito para 
o da ética. Tem-se tentado refutar a teoria dos 
direitos inalienáveis e naturais como foram defi
nidos na Declaração de Independência e noutros 
documentos públicos. Muito embora grande parte 
dos argumentos favoráveis à doutrina dos direitos 
inalienáveis não resistam a uma análise moderna 
de lei e direitos, o fato significativo é que a dou
trina é, ainda, muito invocada nas decisões dos 
tribunais estaduais e federais como base para a 
defesa do indivíduo contra o que se considera uma 
ação arbitrária do govêrno. (5 )

Crítica mais séria é a de que nossas declara
ções de direitos, insertas nas constituições e inter
pretadas de acôrdo com o espírito do século de
zoito, transformaram-se em obstáculos ao progres
so na reforma do direito processual e oo desenvol
vimento de padrões satisfatórios na legislação so
cial e de trabalho. Os dispositivos que visavam, 
a princípio, a proteger o indivíduo, e poderiam ser 
bastante úteis há cem anos atrás (como, presen
temente, o grande júri, o julgamento por peque
nos delitos e as medidas de impedimento de teste
munhas em processos por crime) têm sido de tal 
modo interpretados e aplicados que criam obstá-

(5 )  V ide especialmente as referências feitas ante
riormente .
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culos no caminho de uma execução eficiente da 
lei. Alguns dêsses obstáculos foram removidos 
nas últimas constituições elaboradas. Outros ain
da estão sendo objeto de críticas de que pode re
sultar sua eliminação da lei básica ou sua modifi
cação, de maneira a dar maior liberdade de ação 
às côrtes e à promotoria pública para ga execução 
da lei, muito embora a objeção ao que se deno
mina de “execução ilegal da lei” chame novamen
te a atenção para a necessidade de preservar as 
antigas salvaguardas a fim de proteger o indiví
duo.

MODIFICAÇÕES DE PROPÓSITOS DAS CONSTITUIÇÕES 
ESTADUAIS

O propósito e a função das constituições esta
duais têm mudado muito. As primeiras constitui
ções eram sumárias, estabelecendo, apenas, os três 
poderes e traçando as linhas gerais do plano de 
govêrno, cujos detalhes seriam, posteriormente, 
estabelecidos pelo legislativo em cujas mãos foram 
colocados os poderes de controle. Entre as modifi
cações sofridas pelas constituições estaduais, mo
dificações essas que foram introduzidas nas pri
meiras décadas do século dezenove, estão: I) as 
constituições devem ser ratificadas pelo eleitora
do. Essa prática tornou-se comum, muito embora

em alguns casos as primeiras constituições entras
sem em vigor sem a sanção popular. II) O poder 
do governador foi reforçado com o direito de veto; 
tornando mais eficiente o princípio de separação 
de poderes. III) A idéia de freios e contrapesos 
estendeu-se de maneira a reforçar a posição do 
governador em face do legislativo e a estabelecer 
as côrtes como um elemento adicional de controle 
tanto sôbre o legislativo como sôbre o executivo. 
IV ) A ampliação do processo de revisão das leis 
pelo judiciário —  princípio que foi enunciado no 
período revolucionário e pelo qual as côrtes de 
justiça deviam ser as guardiãs especiais da cons
tituição —  evoluiu gradualmente nos Estados e 
foi eventualmente aceito como princípio geral da 
prática e do processo estadual. O judiciário do 
Estado tornou-se, por êsse meio, o defensor da 
constituição, com autoridade para impedir as vio
lações da lei básica. V ) A flexibilidade na cons
tituição foi introduzida com o emprêgo freqüente 
de emendas e de revisões mais gerais. A constitui
ção também se ampliou em tamanho, particular
mente com a inclusão de novos dispositivos, como 
o que se refere à remuneração e regulamentação 
dos cargos públicos, ao processo legislativo, à re
gulamentação de bancos e à educação.

( continua )


